
Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude
Secretaria Executiva de Assistência Social

Gerência de Gestão do Trabalho e Educação Permanente

Fundação Apolônio Salles



Facilitador:  MARCOS BARBOSA DO NASCIMENTO

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA DO SISTEMA 

ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL (SUAS)

CURSO



NOBSUAS/RH e 

os trabalhadores 

do SUAS



























Coordenador 

do SCFV?



Leitura e debate sobre:

Resolução CNAS nº 17/2011 
(trabalhadores do SUAS de nível 

Superior);

Resolução nº 09/2014 
(Trabalhadores do SUAS de nível 

Médio e Fundamental)



DÚVIDAS



Pagamento 

de Pessoal



O QUE É 

CONSIDERADO 

PAGAMENTO DE 

PESSOAL?

Contratação de 

Assistente Social 

para elaborar o 

diagnóstico 

Socioterritorial do 

município

Contratação de 

Assistente Social 

para executar o 

PAEFI



Procedimentos para Pagamento

pelo FMAS:
• Justificativa da despesa;

• Lista de servidores que compõem a equipe de referência

contendo o local de trabalho e remuneração (bruta);

• Memória do cálculo (base do valor autorizado para

pagamento de pessoal);

• C.I. com frequência dos servidores ou relatório (quando

ponto eletrônico).

Evitar livro de ponto / Orientações sobre frequência

• Notas de empenho e comprovantes de pagamento

(ordens bancárias, cheques, transferências, entre outros)



Procedimentos para Pagamento

O FMAS deve ter estrutura para realizar todos os

procedimentos contábeis para o pagamento da folha de

pessoa e assumir as obrigações tributárias acessórias, como

INSS e IRRF, por exemplo.

pelo FMAS:

Na capa do processo, no despacho de abertura e na

justificativa da despesa é importante deixar claro a origem

da receita especificando que é RECURSO FEDERAL,

ESTADUAL OU TESOURO MUNICIPAL proveniente do

BLOCO DE PSB, PSE...



Procedimentos para Pagamento

pelo FMAS:

Caso seja feito pagamento de algum AUXÍLIO,

GRATIFICAÇÃO, COMPLEMENTOS SALARIAIS, VALE-

TRANSPORTE E VALE-REFEIÇÃO é preciso acrescentar:

• Valor do pagamento do AUXÍLIO, GRATIFICAÇÃO,

COMPLEMENTOS SALARIAIS, VALE-

TRANSPORTE E VALE-REFEIÇÃO;

• Valor bruto da remuneração que está sendo custeado

o salário (com um tipo de recurso diferente);



DÚVIDAS



CONTATO COM O FNAS

(61) 2030-1824

(61) 2030-1825

(61) 2030-1757

(61) 2030-1758



Secretaria de Desenvolvimento 

Social, Criança e Juventude
Secretaria Executiva de Assistência 

Social

Gerência de Projetos e Capacitação

www.sigas.pe.gov.br

E-mail: 

capacitasuas.pe@sedscj.pe.gov.br

Telefone: 81 3183 0715

Fundação Apolônio Sales

Universidade Federal Rural de 

Pernambuco - UFRPE

capacitasuas.ufrpe@ufrpe.br

GRATO A TODOS E TODAS!

E-mail:
marcosnascimentu@gmail.com

Instagram:

@marcosnascimentu


